
 
___________________________________________________________ 

LEI Nº 9.065, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

Altera o Anexo I da Lei nº 8.776, de 19 de dezembro 

de 2024, que “autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar repasses financeiros de subvenções, 

contribuições, auxílios e outros auxílios financeiros a 

pessoas físicas e jurídicas”, ao tempo em que autoriza 

a suplementação do crédito orçamentário que 

menciona. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º  O Executivo Municipal fica autorizado a alterar o Anexo I da Lei          

nº 8.776, de 19 de dezembro de 2024, para incluir valor em favor da entidade com repasse 

financeiro na modalidade “Contribuições”, conforme Anexo Único que paramenta a 

presente Lei. 

 

Art. 2º  O repasse será custeado pela dotação orçamentária 01049 – 

01.08.01.00.08.244.0006.2.0055 Assistência Comunitária, 3.3.50.41 Contribuições, fonte 

01-0500-0000-0000 Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 52.352,23; fonte 

01-0500-0000-0117 Emendas Parlamentares Municipais, no valor de R$ 4.200,00; 

totalizando R$ 56.552,23 (cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e vinte e 

três centavos). 

 

Art. 3º  A dotação orçamentária descrita no art. 2º desta Lei será suplementada 

por anulação das dotações 05615 – 01.08.01.00.08.244.0006.2.0055 Assistência 

Comunitária, 4.4.50.42 Auxílios, fonte 01-0500-0000-0000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos, no valor de R$ 45.800,00; fonte 01-0500-0000-0117 Emendas Parlamentares 

Municipais, no valor de R$ 4.200,00; e 00094 – 01.02.01.00.04.131.00032.0006 

Comunicação e Transparência Municipal, 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica, fonte 01-0500-0000-0000 Recursos Não Vinculados de Impostos no valor de      

R$ 6.552,23, no mesmo montante e na mesma fonte de recursos, conforme art. 43 da Lei n° 

4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 
 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
(Lei nº 9.065/2025) 

 

 

Contribuições 
 

...  

Função ...  ...  

Função 8 - Assistência Social (Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso, 243 - Assistência 

Criança e Adolescente, 244 - Assistência Comunitária, 422 - Direitos Individuais, 

Coletivos e Difusos) 

...  

Função 12 - Educação (Subfunção: 361 - Educação Básica)  

Subfunção Programa Ficha Entidade  

... ... ... ... ... 

244 6 1049 Rotary Club de Patos de Minas Paranaíba 
22.000,00 

78.949,23 

 

 

Auxílios 
 

...  

Função ...  ...  

Função 8 - Assistência Social (Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso, 243 - Assistência 

Criança e Adolescente, 244 - Assistência Comunitária, 422 - Direitos Individuais, 

Coletivos e Difusos) 

...  

Subfunção Programa Ficha Entidade  

... ... ... ... ... 

244 6 5615 Rotary Club Patos de Minas Paranaíba 

11.800,00 

78.103,00 

178.103,00 

128.103,00 
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